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Em cumprimento à Lei nº. 4.965/1966 (Boletim de Serviços) e nos termos da Resolução CUNI nº. 
071/1989, alterada pela Resolução CUNI nº. 824/2007, devidamente regulamentada pela Portaria 
Reitoria nº. 296 de 20 de julho de 2020, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade 
Federal de Ouro Preto torna público o presente Boletim Administrativo REGULAR. 
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Atos do Conselho Universitário - CUNI 

 
RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CUNI Nº 2619 

Na Resolução CUNI nº 2619, onde se lê: “Artigo único. Ratificar a Provisão Cuni nº 2/2023, que aprova, ad 
referendum deste Conselho, o afastamento do país da reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, Cláudia 
Aparecida Marliére de Lima, no período de 6 a 12 de maio de 2023, para a participação no V Encontro Internacional 
de Reitores Universia na cidade de Valência, Espanha. ” Leia-se: “Artigo único.  Ratificar a Provisão Cuni nº 2/2023, 
que aprova, ad referendum deste Conselho, o afastamento do país da reitora da Universidade Federal de Ouro 
Preto, Cláudia Aparecida Marliére de Lima, no período de 6 a 12 de maio de 2023, para a participação no V Encontro 
Internacional de Reitores Universia na cidade de Valência, Espanha, com ônus limitado para UFOP.” Ouro Preto, 16 
de março de 2023. CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA, Presidente. 
 

Atos do Conselho Superior de Extensão e Cultura - CONEC 

 
RESOLUÇÃO CONEC Nº 50 

Defere o recurso referente à regularização da continuidade do Projeto de Extensão Acalento: grupo de acolhimento 
de Antônio Pereira. O Conselho Superior de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 17ª 
Reunião Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no Processo UFOP nº 23109.001453/2023-45, RESOLVE: Artigo único.  Deferir o recurso referente à regularização 
da continuidade do Projeto de Extensão Acalento: grupo de acolhimento de Antônio Pereira.  Ouro Preto, 28 de 
fevereiro de 2023. SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA, Presidente. 
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RESOLUÇÃO CONEC Nº 51 
Defere o recurso referente à regularização da continuidade do Projeto de Extensão Desidratador Solar de Alimentos: 
Tecnologia Social para segurança alimentar, agregação de valor à produção e mobilização camponesa. O Conselho 
Superior de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 17ª Reunião Ordinária, realizada em 
28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº 
23109.001842/2023-71, RESOLVE: Artigo único.  Deferir o recurso referente à regularização da continuidade 
do Projeto de Extensão Desidratador Solar de Alimentos: Tecnologia Social para segurança alimentar, agregação de 
valor à produção e mobilização camponesa. Ouro Preto, 28 de fevereiro de 2023. SANDRA MARIA ANTUNES 
NOGUEIRA, Presidente. 

RESOLUÇÃO CONEC Nº 52 
Defere o recurso referente à regularização da continuidade do Projeto de Extensão Levante dos Banidos: Clube de 
Leitura. O Conselho Superior de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 17ª Reunião 
Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Processo UFOP nº 23109.002195/2023-14, RESOLVE: Artigo único.  Deferir o recurso referente à regularização da 
continuidade do Projeto de Extensão Levante dos Banidos: Clube de Leitura. Ouro Preto,28 de fevereiro de 2023. 
SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA, Presidente. 
 

RESOLUÇÃO CONEC Nº 53 
Defere o recurso referente à regularização da continuidade do Projeto de Extensão Potencial gastronômico de Ouro 
Preto e distritos: mapeamento e roteiros. O Conselho Superior de Extensão e Cultura da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 17ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.002260/2023-10, RESOLVE: Artigo único.  Deferir o 
recurso referente à regularização da continuidade do Projeto de Extensão Potencial gastronômico de Ouro Preto e 
distritos: mapeamento e roteiros. Ouro Preto, 28 de fevereiro de 2023. SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA, 
Presidente. 
 

Atos da Reitoria 

 
PORTARIA REITORIA Nº 89, DE 06 DE MARÇO DE 2023 

A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição PROGRAD/REITORIA-UFOP Nº 38/2023, de 2 de março de 2023, RESOLVE:  
Designar o servidor ADILSON PEREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1.099.407, para substituir 
a servidora TANIA ROSSI GARBIN, matrícula SIAPE nº 3.543.616, na função de Pró-Reitor (a) de Graduação, por 
ocasião de suas férias regulamentares, no período de 27 de março a 5 de abril de 2023, percebendo a gratificação 
correspondente a CD-02. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 90, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição ICHS/REITORIA-UFOP Nº 40/2023, de 3 de março de 2023, RESOLVE: Designar a 
servidora ADA MAGALY MATIAS BRASILEIRO, matrícula SIAPE nº 1.891.681, para substituir o servidor MATEUS 
HENRIQUE DE FARIA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1.658.730, na função de Diretor (a) do Instituto de Ciências 
Humanas e Sociais, por ocasião de suas férias regulamentares, no período de 27 de março a 5 de abril de 2023, 
percebendo a gratificação correspondente a CD-03. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 91, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando a 
subdelegação de competência, constante da Portaria do Ministro de Estado da Educação, nº. 404, de 23 de abril de 
2009, considerando o Processo UFOP nº 23109.002069/2023-60, RESOLVE: Autorizar o afastamento do país 
da servidora ADRIANA LUCIA MEIRELES, matrícula SIAPE nº 1.148.043, lotada no Departamento de Nutrição 
Clínica e Social/ENUT, para participar, com apresentação de trabalho, do 17º World Congress on Public 
Health (WCPH) – Congresso Mundial de Saúde Pública, na cidade de Roma/Itália, no período de 29 de abril a 8 de 
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maio de 2023, com ônus limitado para a UFOP e com ônus para a CAPES. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 92, DE 07 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, RESOLVE: Retificar a 
Portaria Reitoria nº 84, de 2 de março de 2023. Onde se lê: "...no período de 25 de março a 0 de abril de 2023...", 
leia-se: "...no período de 25 de março a 02 de abril de 2023...". Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 99, DE 10 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, RESOLVE: Art. 1º - 
Reconduzir RENATA ADRIELLE LIMA VIEIRA, Professora de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1.220.645; RAFAEL LUCAS MACHADO PINTO, Professor de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
2.909.324; EDUARDO ANDREWS DUARTE SILVA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 
nº 2.318.507; YURI VIANA NERY DE SIQUEIRA, Assistente em Administração, 3.070.929 e MARIA CLARA GOMES 
MENDES, discente, matrícula UFOP nº 18.2.1997; para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar Discente com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração das eventuais 
responsabilidades administrativas descritas nos Processos nºs 23109.014547/2022-01 e 23109.014661/2022-23, 
bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Art. 2º - 
Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. Art. 3º - 
Convalidar os atos praticados pela comissão até a presente data. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor 
imediatamente. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 100, DE 10 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando os 
Processos 23109.003314/2022-75 e 23109.005873/2022-10, considerando a Resolução CUNI nº 2393, de 29 de 
janeiro de 2021, RESOLVE: Art. 1º Recompor a Comissão de Biblioteca do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas. 
Art. 2º Designar os servidores FLAVIA CRISTINA MIGUEL REIS, matrícula SIAPE nº 1.648.090; NUBIA ARAUJO 
MORAES, matrícula SIAPE nº 2.031.437; LUCIANA PAULA REIS, matrícula SIAPE nº 1.848.275; FILIPE NUNES 
RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1.861.727; ALINE ROCHA DE ASSIS, matrícula SIAPE nº 1.036.800; PAGANINI 
BARCELLOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2.669.867; e MARLON PAOLO LIMA, matrícula SIAPE 
nº 2.881.315, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Biblioteca do Instituto de Ciências 
Exatas e Aplicadas. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 101, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função NUPEB/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 24/2023, de 9 de março de 
2023, RESOLVE: Exonerar, a partir de 8 de março de 2023, o servidor SERVIO PONTES RIBEIRO, matrícula SIAPE 
nº 1.311.971, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, da 
função de Coordenador (a) do Núcleo de Pesquisas em Ciências Biológicas, nomeado pela Portaria Reitoria nº 
143/2022. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 102, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função NUPEB/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 24/2023, de 9 de março de 
2023, RESOLVE: Exonerar, a partir de 8 de março de 2023, a servidora ISABELA NEVES DE ALMEIDA, matrícula 
SIAPE nº 3.214.739, ocupante do cargo de Professora de Magistério Superior do quadro permanente desta 
Universidade, da função de Vice-Coordenador (a) do Núcleo de Pesquisas em Ciências Biológicas, nomeada pela 
Portaria Reitoria nº 144/2022. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
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PORTARIA REITORIA Nº 103, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função NUPEB/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 24/2023, de 9 de março de 
2023, RESOLVE: Designar a servidora ISABELA NEVES DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 3.214.739, ocupante do 
cargo de Professora de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 
9 de março de 2023 a 8 de março de 2025, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Coordenador (a) do Núcleo de 
Pesquisas em Ciências Biológicas, em exercício no Núcleo de Pesquisas em Ciências Biológicas, sem percepção de 
função. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 104, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função NUPEB/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 24/2023, de 9 de março de 
2023, RESOLVE: Designar o servidor WILLIAM DE CASTRO BORGES, matrícula SIAPE nº 1.582.683, ocupante do 
cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 9 
de março de 2023 a 8 de março de 2025, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Vice-Coordenador (a) do Núcleo 
de Pesquisas em Ciências Biológicas, em exercício no Núcleo de Pesquisas em Ciências Biológicas, sem percepção 
de função. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 105, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, RESOLVE: Art. 1º 
Recompor a Comissão de Regularização de Bens Imóveis da UFOP, designada pela Portaria Reitoria nº 145, de 10 
de março de 2022. Art. 2º Designar os servidores HERMINIO ARIAS NALINI JUNIOR, matrícula SIAPE 
nº 2.294.033; EDUARDO CURTISS DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1.463.810; ROGERIO ALEXANDRE 
MORAIS, matrícula SIAPE nº 0.419.019; EDMUNDO DANTAS GONCALVES, matrícula SIAPE nº 1.642.077; 
e SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 1.684.404, para, sob presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Regularização de Bens Imóveis da UFOP visando à criação de Plano de Ação para a 
regularização dos imóveis. Art. 3º Estabelecer novo prazo de 12 meses para conclusão dos trabalhos da referida 
comissão. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 106, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando as 
Resoluções CEPE Nº 8.039, de 18 de novembro de 2020, e CEPE Nº 7.647, de 11 de dezembro de 2018, 
RESOLVE: Art. 1º Determinar ao Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Economia Aplicada, que efetue 
o desligamento do discente relacionado a seguir, referente ao segundo semestre letivo de 2022. Art. 2º Nos termos 
do Título I do Regimento Geral da UFOP, pedidos de reconsideração desta decisão que determinou o Desligamento 
deverão ser protocolizados no Colegiado do Curso no prazo máximo de 10 (dez) dias. Denegado o pedido, poderá 
ser interposto recurso ao Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação - CONPEP em até 10 (dez) dias. 

MATRÍCULA DESCRIÇÃO 

2022.10110 
DESLIGAMENTO POR insuficiência de rendimento acadêmico e frequência inferior a 75% no período 
2022/2, conforme itens 10.7.1 e 10.7.2 da Res. CEPE nº 8.039 e Art. 60, §§ 1º e 2º, do Regimento do 
PPEA/UFOP. 

Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 107, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando 
o Despacho CRC 0490224, de 14 de março de 2023, RESOLVE: Exonerar, a partir de 12 de março de 2023, o 
servidor HELGEM DE SOUZA RIBEIRO MARTINS, matrícula SIAPE nº 2.721.772, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração do quadro permanente desta Universidade, da função de Chefe da Divisão de Articulação de 
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Pesquisa e Pós-Graduação, nomeado pela Portaria Reitoria nº 502/2020, publicada no Diário Oficial da União nº 
229, de 1 de dezembro de 2020. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 

 
PORTARIA REITORIA Nº 108, DE 14 DE MARÇO DE 2023 

A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando as 
Resoluções CEPE Nº 8.039, de 18 de novembro de 2020, e CEPE Nº 7.647, de 11 de dezembro de 2018, 
RESOLVE: Art. 1º Determinar ao Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Saúde, que efetue o desligamento 
do discente relacionado a seguir, referente ao primeiro semestre letivo de 2023. Art. 2º Nos termos do Título I do 
Regimento Geral da UFOP, pedidos de reconsideração desta decisão que determinou o Desligamento deverão ser 
protocolizados no Colegiado do Curso no prazo máximo de 10 (dez) dias. Denegado o pedido, poderá ser interposto 
recurso ao Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação - CONPEP em até 10 (dez) dias. 

MATRÍCULA DESCRIÇÃO 

2022.10358 
DESLIGAMENTO POR Não realização da matrícula em 2023/1, conforme item 8.2. da Resolução 
CEPE nº 8.039. 

Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 109, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição PROGRAD/REITORIA-UFOP Nº 35/2023, de 17 de fevereiro de 2023, RESOLVE:  
Designar o servidor ADILSON PEREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1.099.407, para substituir 
a servidora TANIA ROSSI GARBIN, matrícula SIAPE nº 3.543.616, na função de Pró-Reitor (a) de Graduação, por 
ocasião de licença para tratamento da própria saúde, no período de 13 a 17 de fevereiro de 2023, percebendo a 
gratificação correspondente a CD-02. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 110, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função ICHS/REITORIA-UFOP Nº 20/2023, de 5 de março de 2023, 
RESOLVE: Exonerar, a partir de 6 de março de 2023, o servidor JOSE LUIZ VILA REAL GONCALVES, matrícula 
SIAPE nº 1.098.737, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta 
Universidade, da função de Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Letras Tradução, nomeado pela Portaria 
Reitoria nº 100/2022, publicada no Diário Oficial da União nº 45, de 8 de março de 2022. Claudia Aparecida Marliere 
de Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 111, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função ICHS/REITORIA-UFOP Nº 20/2023, de 5 de março de 2023, 
RESOLVE: Exonerar, a partir de 6 de março de 2023, o servidor EMILIO CARLOS ROSCOE MACIEL, matrícula 
SIAPE nº 1.413.011, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta 
Universidade, da função de Coordenador (a) do Curso de Bacharelado em Letras Estudos Literários, nomeado pela 
Portaria Reitoria nº 313/2022. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 112, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
disposto na Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012, considerando o disposto na Portaria MEC nº 1.172, de 17 de 
setembro de 2012, considerando o Memorando de Nomeação/Exoneração de Função ICHS/REITORIA-UFOP Nº 
20/2023, de 5 de março de 2023, RESOLVE: Nomear o servidor EMILIO CARLOS ROSCOE MACIEL, matrícula 
SIAPE nº 1.413.011, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta 
Universidade, para exercer, no período de 7 de março de 2023 a 22 de maio de 2024, nos termos da Lei 8.168/91, a 
função de Coordenador(a) de Curso de Bacharelado em Letras Estudos Literários, em exercício na Coordenação do 
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Curso de Bacharelado em Letras Estudos Literários, percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação 
correspondente a uma FCC. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 113, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função ICHS/REITORIA-UFOP Nº 20/2023, de 5 de março de 2023, 
RESOLVE: Designar o servidor JOSE LUIZ VILA REAL GONCALVES, matrícula SIAPE nº 1.098.737, ocupante do 
cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 7 
de março a 10 de novembro de 2023, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Coordenador (a) do Curso de 
Bacharelado em Letras Tradução, em exercício na Coordenação do Curso de Bacharelado em Letras Tradução, sem 
percepção de função. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 114, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função CEMED/EMED/REITORIA-UFOP Nº 26/2023, de 10 de março de 
2023, RESOLVE: Designar o servidor HENRIQUE PEREIRA FARIA, matrícula SIAPE nº 1.617.446, ocupante do 
cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 
14 de julho a 30 de novembro de 2022, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Vice-Coordenador(a) de Curso de 
Medicina, em exercício na Coordenação do Curso de Medicina, sem percepção de função. Claudia Aparecida 
Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 115, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função CEMED/EMED/REITORIA-UFOP Nº 26/2023, de 10 de março de 
2023, RESOLVE: Designar a servidora FATIMA LUCIA GUEDES SILVA, matrícula SIAPE nº 1.844.728, ocupante do 
cargo de Professora de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 
17 de fevereiro de 2023 a 30 de novembro de 2024, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Vice-Coordenador(a) 
de Curso de Medicina, em exercício na Coordenação do Curso de Medicina, sem percepção de função. Claudia 
Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 116, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando a 
subdelegação de competência, constante da Portaria do Ministro de Estado da Educação, nº. 404, de 23 de abril de 
2009, considerando o Processo UFOP nº 23109.006961/2022-39, RESOLVE: Autorizar o afastamento do país 
da servidora MONICA FERNANDA RODRIGUES GAMA, matrícula SIAPE nº 2.242.085, lotada no Departamento de 
Letras/ICHS, para dar continuidade aos estudos pós-doutorais na Sorbonne Université, na cidade de 
Paris/França, no período de 1 de abril a 15 de junho de 2023, com ônus limitado para a UFOP. Claudia Aparecida 
Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 117, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função DEFIS/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 29/2023, de 14 de março de 
2023, RESOLVE: Reconduzir o servidor DANIEL GERALDO DA CRUZ, matrícula SIAPE nº 2.230.464, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 8 de 
abril de 2023 a 7 de abril de 2025, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Chefe do Departamento de Física, em 
exercício no Departamento de Física, percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação correspondente 
a uma FG-01. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
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PORTARIA REITORIA Nº 118, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função DEFIS/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 29/2023, de 14 de março de 
2023, RESOLVE: Designar o servidor RODRIGO FERNANDO BIANCHI, matrícula SIAPE nº 1.517.321, ocupante do 
cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 8 
de abril de 2023 a 7 de abril de 2025, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Vice-Chefe do Departamento de 
Física, em exercício no Departamento de Física, sem percepção de função. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 119, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
disposto na Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012, considerando o disposto na Portaria MEC nº 1.172, de 17 de 
setembro de 2012, considerando o Memorando de Nomeação/Exoneração de Função BIOMAS/ICEB/REITORIA-
UFOP Nº 27/2023, de 13 de março de 2023, RESOLVE: Nomear a servidora ENEIDA MARIA ESKINAZI 
SANT'ANNA, matrícula SIAPE nº 1.379.467, ocupante do cargo de Professora de Magistério Superior do quadro 
permanente desta Universidade, para exercer, no período de 12 de abril de 2023 a 11 de abril de 2025, nos termos 
da Lei 8.168/91, a função de Coordenador(a) de Curso de Pós-Graduação em Ecologia de Biomas Tropicais, em 
exercício na Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Ecologia de Biomas Tropicais, percebendo, enquanto no 
exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FCC. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 120, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função BIOMAS/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 27/2023, de 13 de março de 
2023, RESOLVE: Designar a servidora ALESSANDRA RODRIGUES KOZOVITS, matrícula SIAPE nº 1.543.456, 
ocupante do cargo de Professora de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para 
exercer, no período de 12 de abril de 2023 a 11 de abril de 2025, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Vice-
Coordenador (a) do Curso de Pós-Graduação em Ecologia de Biomas Tropicais, em exercício na Coordenação do 
Curso de Pós-Graduação em Ecologia de Biomas Tropicais, sem percepção de função. Claudia Aparecida Marliere 
de Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 121, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
OFÍCIO DECPA/EMED/REITORIA-UFOP Nº 1296/2023, de 23 de fevereiro de 2023, RESOLVE: 
Designar o servidor ALEXANDRE BARBOSA ANDRADE, matrícula SIAPE nº 1.584.352, ocupante do cargo de 
Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 1 de abril 
de 2023 a 31 de março de 2025, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Chefe do Departamento de Clínicas 
Pediátricas e do Adulto, em exercício no Departamento de Clínicas Pediátricas e do Adulto, sem percepção de 
função. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 122, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função EMED/REITORIA-UFOP Nº 30/2023, de 14 de março de 2023, 
RESOLVE: Exonerar, a partir de 31 de março de 2023, o servidor JOAO MILTON MARTINS DE OLIVEIRA PENIDO, 
matrícula SIAPE nº 2.367.822, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta 
Universidade, da função de Vice-Chefe do Departamento de Clínicas Pediátricas e do Adulto, nomeado pela Portaria 
Reitoria nº 506/2021. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 123, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função EMED/REITORIA-UFOP Nº 30/2023, de 14 de março de 2023, 
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RESOLVE: Designar o servidor ANDRE LUIS DOS SANTOS LANA, matrícula SIAPE nº 1.463.799, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 1 de 
abril de 2023 a 31 de março de 2025, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Vice-Chefe do Departamento de 
Clínicas Pediátricas e do Adulto, em exercício no Departamento de Clínicas Pediátricas e do Adulto, sem percepção 
de função. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 

 
PORTARIA REITORIA Nº 124, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Processo 23109.002506/2023-45, RESOLVE: Art. 1º Autorizar a Colaboração Técnica a ser prestada pela 
servidora MICHELLE BARBOSA LIMA, matricula SIAPE n.º 1.754.387, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA-
HABILITACAO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Federal de Ouro Preto/UFOP, junto 
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais/IFMG, pelo período de 24 (vinte e quatro 
meses) meses, contados a partir da data de publicação desta portaria. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 125, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição PRACE/REITORIA-UFOP Nº 66/2023, de 15 de março de 2023, RESOLVE:  Designar a 
servidora SABRINA MAGALHAES ROCHA, matrícula SIAPE nº 1.753.053, para substituir a servidora NATALIA DE 
SOUZA LISBOA, matrícula SIAPE nº 1.763.846, na função de Pró-Reitor (a) de Assuntos Comunitários e Estudantis, 
por ocasião de suas férias regulamentares, no período de 10 a 23 de abril de 2023, percebendo a gratificação 
correspondente a CD-02. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 126, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição PROEX/REITORIA-UFOP Nº 65/2023, de 15 de março de 2023, RESOLVE: Designar a 
servidora VANDERLICE DOS SANTOS ANDRADE SOL, matrícula SIAPE nº 2.346.258, para substituir 
a servidora SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 1.684.404, na função de Pró-Reitor (a) de 
Extensão e Cultura, por ocasião de suas férias regulamentares, no período de 10 a 24 de abril de 2023, percebendo 
a gratificação correspondente a CD-02. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 
 

Atos da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP 

 
PORTARIA PROGEP Nº 235, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

 A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000612/2023-94; A 
necessidade de regularizar a situação funcional da servidora; RESOLVE: Art. 1º Conceder a ANA MONICA 
HENRIQUES LOPES, ocupante do  cargo de Professor de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1.790.811, a 
regularização de sua vida funcional da seguinte forma:  

DATA NÍVEL / CLASSE / DENOMINAÇÃO 

21/05/2010 Promoção funcional para o nível I, da Classe C, com denominação de Professor Adjunto 

21/05/2012 Progressão funcional para o nível II, da Classe C, com denominação de Professor Adjunto 

21/05/2014 Progressão funcional para o nível III, da Classe C, com denominação de Professor Adjunto 

21/05/2016 Progressão funcional para o nível IV, da Classe C, com denominação de Professor Adjunto 

21/05/2018 Promoção funcional para o nível I, da Classe D, com denominação de Professor Associado 

21/05/2020 Progressão funcional para o nível II da classe D, com denominação de Professor Associado 

21/05/2022 Progressão funcional para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado 
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Art. 2º Anular as datas das Portarias CGP nº 1378, de 03/10/2015, CGP nº 1417, de 05/12/2018, CGP nº 282, de 
20/02/2020 e PROGEP nº 1607, de 21/10/2021. Art. 3º Convalidar os atos administrativos referentes as 
avaliações de desempenho realizadas no âmbito dos processos nº 23109.006195/2018-26, 23109.006297/2018-41, 
23109.000214/2020-25 e 23109.009989/2021-47. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE 
PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 397, DE 09 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.002825/2023-51, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 13/03/2023 a 22/07/2023, ao servidor REGINALDO DE 
SOUZA MONTEIRO, Siape nº 1.770.920 ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, lotado no(a) 
DEPARTAMENTO DE ALIMENTOS.  Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO 
DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 398, DE 09 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.002827/2023-40, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 13/03/2023 a 31/07/2023, ao servidor LUCAS GOMES 
DE ALMEIDA, Siape nº 1.968.497 ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, lotado no 
INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS E BIOLOGICAS. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 399, DE 09 DE MARÇO DE 2023 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
concedida através da Portaria nº 540, de 05/08/1994, Considerando: O Decreto 1.590, de 10 de agosto de 1995; O 
Decreto 4.836, de 09 de setembro de 2003; A Resolução CUNI nº 1.490, de 24 de maio de 2013; O Processo interno 
nº 23109.003051/2022-02; RESOLVE: Art. 1º SUSPENDER, a partir de 15 de março de 2023, a flexibilização de 
jornada de trabalho das servidoras do quadro pessoal Técnico-Administrativo em Educação abaixo relacionadas, 
lotadas no Registro Acadêmico/Pró-Reitoria de Graduação, em razão da intenção de participação no Programa de 
Gestão (teletrabalho), conforme documento 0481788. Art 2º O descumprimento das normas estabelecidas na 
resolução CUNI 1.490 e em seu anexo submeterá o servidor e a chefia imediata ao disposto no Título V da lei 
8.112/1990. Parágrafo único. A responsabilidade para observação do cumprimento dos requisitos estabelecidos nos 
Decretos nº 1.590/1995 e nº 4.836/2003 será da chefia imediata do servidor. 

SIAPE Nome do Servidor Cargo 

1.671.666 Andréa Patrícia dos Santos Cunha ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

1.947.790 Renata Kellen Dias SECRETARIO EXECUTIVO 

1.968.589 Fernanda Gomes de Barros Camilo AUXILIAR EM ADMINISTRACAO 

2.087.515 Marilene Guimarães Bretas ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 400, DE 09 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.012159/2022-88, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 01/03/2023 a 31/08/2023 à servidora ROBERTA KELLY 
BARBOSA, Siape nº 2.013.083 ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, 
lotada no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CONTROLE E AUTOMAÇÃO. Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 406, DE 10 DE MARÇO DE 2023 
 O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
PPGEDU/ICHS/REITORIA-UFOP Nº 55/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) JACKS RICHARD DE 
PAULO, matrícula SIAPE nº 1.838.697, para substituir MARLICE DE OLIVEIRA E NOGUEIRA, matrícula SIAPE 
nº 1.977.425, na função de COORDENADOR(A) DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, por ocasião 
de férias regulamentares do(a) titular no período de 01/04/2023 a 15/04/2023, referente ao exercício 
de 2022, percebendo gratificação correspondente a FUC-0001, salvo em caso de impossibilidade legal de 
pagamento.  Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 407, DE 10 DE MARÇO DE 2023 
 O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
PROFICAM/EM/REITORIA-UFOP Nº 56/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) SAUL EMANUEL DELABRIDA 
SILVA, matrícula SIAPE nº 2.985.733, para substituir BRUNO NAZARIO COELHO, matrícula SIAPE nº 1.001.075, 
na função de COORDENADOR(A) DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM INSTRUMENTAÇÃO, CONTROLE E 
AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS DE MINERAÇÃO, por ocasião de férias regulamentares do(a) titular no período 
de 10/04/2023 a 16/04/2023, referente ao exercício de 2022, percebendo gratificação correspondente a FUC-0001, 
salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE 
PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 408, DE 10 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o disposto na Lei 
9.608/1998, Considerando a Regulamentação do Trabalho Voluntário na UFOP, objeto do Processo Interno n.º 
23109.004501/2015-47, Considerando o Processo SEI UFOP Nº 23109.001574/2023-97, Resolve: Art. 1º -
 Autorizar ANTONIO MARIA CLARET DE GOUVEIA, CPF n.º ***.***. 036 - 52, a realizar trabalho voluntário, no 
Programa de Pós-Graduação em Sustentabilidade Socioeconômica Ambiental – PPGSSA, do DEURB/UFOP, sob a 
supervisão e acompanhamento do Prof. Paulo de Castro Vieira, matrícula SIAPE n.º 2.405.485, no período de 02 de 
dezembro de 2022 a 21 de julho de 2023, conforme Termo de Adesão para Trabalho Voluntário de 07 de 
fevereiro de 2023. Art.2°-  Encerrado o trabalho voluntário, a PROGEP/UFOP deverá ser imediatamente comunicada 
pelo setor por meio de ofício, que deverá conter ainda um Relatório Final das atividades desenvolvidas pelo 
voluntário.  Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 409, DE 10 DE MARÇO DE 2023 
 O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
DEEDU/ICHS/REITORIA-UFOP Nº 53/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) PAULA CRISTINA DE ALMEIDA 
RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 3.125.623, para substituir MARCELO LOURES DOS SANTOS, matrícula SIAPE 
nº 1.220.027, na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, por ocasião de férias regulamentares 
do(a) titular no período de 03/04/2023 a 16/04/2023, referente ao exercício de 2023, percebendo gratificação 
correspondente a FG1, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-
REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 410, DE 10 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
PROF/REITORIA-UFOP Nº 54/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) MARA REGINA GOMES, matrícula 
SIAPE nº 1.251.643, para substituir ROBSON LUCIANO CATARINO, matrícula SIAPE nº 1.068.397, na função 
de COORDENADOR(A) DE CONTABILIDADE, por ocasião de férias regulamentares do(a) titular no período 
de 27/03/2023 a 06/04/2023, referente ao exercício de 2022, percebendo gratificação correspondente a FG3, salvo 
em caso de impossibilidade legal de pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE 
PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 412, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
 O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
DEALI/ENUT/REITORIA-UFOP Nº 47/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZA DE 
FREITAS, matrícula SIAPE nº 1.551.655, para substituir AURELIANO CLARET DA CUNHA, matrícula SIAPE 
nº 1.549.478, na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ALIMENTOS/ENUT, por ocasião de 
férias regulamentares do(a) titular no período de 03/04/2023 a 14/04/2023, referente ao exercício 
de 2023, percebendo gratificação correspondente a FG1, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. 
Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 413, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.003006/2023-21, a necessidade de retificar o registro funcional do servidor e para fins de ajuste da lotação da 
servidora junto ao SouGov/Sipec, R E S O L V E: Art. 1º Ajustar a lotação da servidora Patricia Capelari de Oliveira, 
matrícula SIAPE Nº. 1.914.423, ocupante do cargo de Farmacêutico-Habilitação, do Programa de Pós-Graduação 
em Nanotecnologia Farmacêutica – PPG-Nanofar para a Escola de Farmácia. Isabela Perucci Esteves Fagundes, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 414, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Despacho ICEB 0488630; 
RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) UYRA DOS SANTOS ZAMA, matrícula SIAPE nº 1.549.472, para 
substituir MICHELE HIDEMI UENO GUIMARAES, matrícula SIAPE nº 1.320.272, na função de COORDENADOR(A) 
DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS, por ocasião de férias regulamentares do(a) 
titular no período de 03/04/2023 a 10/04/2023, referente ao exercício de 2023, percebendo gratificação 
correspondente a FUC-0001, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-
REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 415, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
DEMUL/EDTM/REITORIA-UFOP Nº 58/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) MARCUS VINICIUS 
LAMOUNIER QUADROS, matrícula SIAPE nº 2.379.209, para substituir PRISCILLA ARIGONI COELHO, matrícula 
SIAPE nº 1.681.840, na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MUSEOLOGIA, por ocasião de 
férias regulamentares do(a) titular no período de 10/04/2023 a 24/04/2023, referente ao exercício 
de 2023, percebendo gratificação correspondente a FG1, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. 
Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 416, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.003926/2022-68, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 13/03/2023 a 31/07/2023, ao(à) servidor(a) KARINA 
MARCELE MARQUES, Siape nº 2.230.681, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, lotado(a) 
no(a) DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E URBANISMO (DEARQ). Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 418, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
DECAD/ICSA/REITORIA-UFOP Nº 42/2023 e sua retificação nº 0489731; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) ANA 
CRISTINA MIRANDA RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 1.474.259, para substituir SIMONE APARECIDA SIMOES 
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ROCHA, matrícula SIAPE nº 0.435.074, na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 
ADMINISTRATIVAS, por ocasião de férias regulamentares do(a) titular no período de 20/03/2023 a 03/04/2023, 
referente ao exercício de 2022, percebendo gratificação correspondente a FG2, salvo em caso de impossibilidade 
legal de pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 419, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
DECAD/ICSA/REITORIA-UFOP Nº 61/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) ANA CRISTINA MIRANDA 
RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 1.474.259, para substituir SIMONE APARECIDA SIMOES ROCHA, matrícula 
SIAPE nº 0.435.074, na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS, por ocasião 
de férias regulamentares do(a) titular no período de 04/04/2023 a 11/04/2023, referente ao exercício 
de 2023, percebendo gratificação correspondente a FG2, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. 
Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 420, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.003114/2022-12, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 13/03/2023 a 22/07/2023, à servidora NATHALIA 
FAGUNDES DO ROSARIO, Siape nº 1.756.329, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, 
lotada na PRO-REITORIA DE EXTENSAO E CULTURA (PROEX). Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-Reitora 
Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 421, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94 considerando o Processo nº 23109.006961/2022-39, 
RESOLVE: Autorizar o afastamento do país da servidora MONICA FERNANDA RODRIGUES GAMA, matrícula 
SIAPE nº 2.242.085, lotada no Departamento de Letras, para continuidade dos estudos pós-doutorais, na Sorbonne 
Université, em Paris, França, no período de 01/04/2023 a 15/06/2023. Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
  

PORTARIA PROGEP Nº 425, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.003097/2023-02 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E:                         
Art. 1º Remover Viviane Junqueira de Moraes, matrícula SIAPE Nº. 1.615.574, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, da Coordenadoria de Licitações e Contratos para a Divisão de Cotação e Apoio. Isabela Perucci 
Esteves Fagundes, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 426, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.003099/2023-93 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E:                         
Art. 1º Remover Karoline Resende Conte Cintra, matrícula SIAPE Nº. 1.396.943, ocupante do cargo de 
Administrador, da Coordenadoria de Licitações e Contratos para a Divisão de Licitação. Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 427, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.003100/2023-80 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E: Art. 1º Remover 
Rosimar Aparecida da Fonseca, matrícula SIAPE Nº. 2.011.914, ocupante do cargo de Administrador, 

mailto:boletim.proad@ufop.edu.br


Serviço Público Federal 

BOLETIM ADMINISTRATIVO 

 Ano 33 - Nº. 11              17 de março de 2023                                           
Para informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e 

passagens, acesse o link “transparência pública” no site da UFOP - www.ufop.br 

 

 

Página 13 de 18 

Publicação Oficial da Universidade Federal de Ouro Preto – Circulação Interna Eletrônica 
Setor responsável: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Campus do Morro do Cruzeiro 

Contato: boletim.proad@ufop.edu.br ou (31)3559-1266 

 

 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos para a Divisão de Licitação. Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 428, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.003102/2023-79 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E: Art. 1º Remover 
Valéria Bonadia Marucchi, matrícula SIAPE Nº. 1.616.432, ocupante do cargo de Administrador, da Coordenadoria 
de Licitações e Contratos para a Divisão de Licitação. Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-Reitora Adjunta de 
Gestão de Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº 430, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.003104/2023-68, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 14/03/2023 a 22/07/2023, à servidora JOSEANE 
MENDES TEIXEIRA, Siape nº 1.832.336 ocupante do cargo de PSICOLOGO/AREA, lotada na PRO-REITORIA DE 
ASSUNTOS COMUNITARIOS E ESTUDANTIS. Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-Reitora Adjunta de Gestão 
de Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
PPGQUIM/DEQUI/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 22/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) ANDREA MENDES DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1.718.801, para substituir GABRIEL MAX DIAS FERREIRA, matrícula SIAPE 
nº 1.030.214, na função de COORDENADOR(A) DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA, por ocasião de 
férias regulamentares do(a) titular no período de 18/04/2023 a 07/05/2023, referente ao exercício 
de 2022, percebendo gratificação correspondente a FUC-0001, salvo em caso de impossibilidade legal de 
pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 432, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.003118/2023-81, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 17/03/2023 a 22/07/2023, à servidora BARBARA LUIZA 
ALVES PEREIRA, Siape nº 1.615.779 ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, 
lotada no DEPARTAMENTO DE MÚSICA . Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de 
Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº 433, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.003123/2023-94 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E: Art. 1º Remover 
Daniele Rosário dos Santos Corrêa, matrícula SIAPE Nº. 2.011.782, ocupante do cargo de Administrador, 
da Coordenadoria de Licitações e Contratos para a Divisão de Contratos. Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 434, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.003140/2023-21 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E: Art. 1º Remover 
Pedro Henrique Arantes Nascimento Dias, matrícula SIAPE Nº. 2.270.032, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, da Coordenadoria de Licitações e Contratos para a Divisão de Contratos. Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA PROGEP Nº 435, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Despacho Substituição ICEB 
0489922; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) HILDEBERTO CALDAS DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 0.418.933, 
para substituir KATIANE DE OLIVEIRA PINTO COELHO NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 2.571.805, na função 
de COORDENADOR(A) DE CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, por ocasião de 
férias regulamentares do(a) titular no período de 27/03/2023 a 08/04/2023, referente ao exercício 
de 2022, percebendo gratificação correspondente a FUC-0001, salvo em caso de impossibilidade legal de 
pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 436, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
DEFIL/IFAC/REITORIA-UFOP Nº 50/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) GUILHERME DOMINGUES DA 
MOTTA, matrícula SIAPE nº 1.436.446, para substituir OLIMPIO JOSE PIMENTA NETO, matrícula SIAPE 
nº 0.980.783, na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA, por ocasião de férias regulamentares 
do(a) titular no período de 01/04/2023 a 11/04/2023, referente ao exercício de 2023, percebendo gratificação 
correspondente a FG1, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-
REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 437, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.003158/2023-23 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E: Art. 1º Remover 
Vancianne Goulart Silva, matrícula SIAPE Nº. 3.079.482, ocupante do cargo de Contador, da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos para a Divisão de Contratos. Isabela Perucci Esteves Fagundes, Pró-Reitora Adjunta de 
Gestão de Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº 438, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.006820/2021-35 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E:                          
Art. 1º Remover Vinícius Moreira, matrícula SIAPE Nº. 1.833.033, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, da Coordenadoria de Licitações e Contratos para a Divisão de Contratos. Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 440, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.003199/2023-10, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 14/03/2023 a 22/07/2023 , à servidora FLAVIA 
APARECIDA RIBEIRO SOARES, Siape nº 2.041.740 ocupante do cargo de SECRETARIO EXECUTIVO, 
lotada na PRO-REITORIA DE PESQUISA, POS-GRADUACAO E INOVAÇÃO. Isabela Perucci Esteves Fagundes, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 441, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.010326/2022-56, R E S O L V E: Suspender, a jornada de trabalho de trinta horas semanais,da 
servidora ROBSON SANTIAGO VIOL, Siape nº 2.230.694 ocupante do cargo de ASSISTENTE EM 
ADMINISTRACAO, lotado no INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS E BIOLOGICAS, a partir de 16 de março de 2023. 
Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 442, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: - a Portaria PROGEP nº 399/2021; - o 
processo interno 23109.015701/2022-54; RESOLVE: Suspender a partir de 16/03/2023, Portaria PROGEP n° 1901 
de 22 de novembro de 2022, que concedeu ao servidor ROBSON SANTIAGO VIOL, matrícula SIAPE nº 2.230.694, 
auxílio à qualificação para participar de Programa de Pós-Graduação (Mestrado) em Ciência da Computação da 
Universidade Federal de Ouro Preto. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO 
DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 448, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.003258/2023-50, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 15/03/2023 a 22/07/2023, à servidora MARCELA 
ELANA DE SOUZA SILVA, Siape nº 1.967.932 ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, 
lotada no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUCAO, ADMINISTRACAO E ECON. Isabela Perucci 
Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 449, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
 O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Despacho Substituição 
ICEB 0491141; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) THIAGO MORAIS PINTO, matrícula SIAPE nº 1.804.307, para 
substituir EDNEY AUGUSTO JESUS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1.856.946, na função 
de COORDENADOR(A) DE CURSO DE BACHARELADO EM MATEMÁTICA, por ocasião de férias regulamentares 
do(a) titular no período de 10/04/2023 a 29/04/2023, referente ao exercício de 2023, percebendo gratificação 
correspondente a FUC-0001, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento.  Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-
REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 450, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
DENCS/ENUT/REITORIA-UFOP Nº 64/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) SILVANA MARA LUZ TURBINO 
RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 3.218.928, para substituir JOANA FERREIRA DO AMARAL, matrícula SIAPE 
nº 1.962.792, na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO CLÍNICA E SOCIAL, por ocasião de 
férias regulamentares do(a) titular no período de 17/04/2023 a 05/05/2023, referente ao exercício 
de 2022, percebendo gratificação correspondente a FG1, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. 
Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 451, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
DEAMB/EM/REITORIA-UFOP Nº 67/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) HUBERT MATHIAS PETER 
ROESER, matrícula SIAPE nº 0.417.838, para substituir CESAR FALCAO BARELLA, matrícula SIAPE nº 2.327.691, 
na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL/EM, por ocasião de 
férias regulamentares do(a) titular no período de 10/04/2023 a 29/04/2023, referente ao exercício 
de 2022, percebendo gratificação correspondente a FG1, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. 
Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 454, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: O disposto na Lei nº 
11.091/2005; O disposto no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC; O disposto no processo interno nº 
23109.017097/2022-09; RESOLVE: Conceder a IURY DE SOUZA BATISTA, ocupante do cargo de 
BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA, matrícula SIAPE nº 1.134.746, nível de classificação E, nível de capacitação 
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1, padrão de vencimento 01, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta 
Universidade, Incentivo à Qualificação a partir de 06/03/2023, no percentual de 30% (trinta por cento). Isabela 
Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 456, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
AUDIT/REITORIA-UFOP Nº 70/2023; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) ALAN NOVAES ALCON, matrícula 
SIAPE nº 3.270.306, para substituir TATIANE FIGUEIREDO SALOMAO, matrícula SIAPE nº 2.826.926, na função 
de COORDENADOR(A) DA AUDITORIA INTERNA, por ocasião de férias regulamentares do(a) titular no período 
de 10/04/2023 a 20/04/2023, referente ao exercício de 2022, percebendo gratificação correspondente a FG2, salvo 
em caso de impossibilidade legal de pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE 
PESSOAS. 
 

Atos da Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC 
 

Portaria de Estudo Preliminar TIC CLC/PROF/REITORIA-UFOP Nº 5/2023, de 06 de março de 2023 
A Coordenadora de Licitações e Contratos, Sra. Andressa Silva Schiassi, nomeada pela Portaria Reitoria nº 93, de 
18 de março de 2021, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo cargo, RESOLVE: Art. 1º - Designar os 
servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento da Contratação de soluções de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, para contratação de sistema de gestão fiscal e pagamento de 
pessoa física para envio de obrigações acessórias para a Receita Federal, visando atender a demanda da 
instituição, sob presidência do primeiro, nos termos na IN nº 1, de 4 de abril de 2019, cujas atribuições envolverão: 1. 
Fase de Planejamento da Contratação; I. elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e II. elaboração 
do Mapa de Gerenciamento de Riscos. 2. Fase de Seleção do Fornecedor. I. analisar as sugestões feitas pelas 
Áreas de Licitações e Jurídica para o Termo de Referência ou Projeto Básico e demais documentos de sua 
responsabilidade; II. apoiar tecnicamente o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na resposta aos questionamentos 
ou às impugnações dos licitantes; e III. apoiar tecnicamente o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na análise e 
julgamento das propostas e dos recursos apresentados pelos licitantes e na condução de eventual Prova de 
Conceito. 

Servidor SIAPE Competência Lotação 

Robson Luciano Catarino  1.06*.*** Presidente (IR) PROF 

João Paulo de Mello Elias 1.64*.*** Área Técnica NTI 

Yuri Viana Nery de Siqueira 3.07*.*** Área Administrativa PROPLAD 

Art. 2° - Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento: 1. Integrante Requisitante (IR): servidor 
representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade competente dessa área; 2. Integrante 
Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área; e 3. Integrante 
Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área.      
Art. 3° - A Equipe de Planejamento terá um prazo de quarenta e cinco dias para a conclusão dos trabalhos, a partir 
da data de publicação desta Portaria no Boletim Administrativo. Andressa Silva Schiassi - Coordenadora de 
Licitações e Contratos. 
 

PORTARIA CLC/PROF/REITORIA-UFOP Nº 12/2023, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Coordenadora de Licitações e Contratos da Universidade Federal de Ouro Preto, Sra. Andressa Silva Schiassi, 
nomeada pela Portaria Reitoria nº 93, de 18 de março de 2021, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 
cargo, RESOLVE: Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 
Contratação para locação de imóvel que abriga parte das atividades do Instituto de Ciências Humanas e Sociais – 
ICHS, em Mariana/MG, visando atender a demanda da instituição, sob presidência do primeiro, nos termos na 
Instrução Normativa Seges Nº 58, de 8 de agosto de 2022: 
 

mailto:boletim.proad@ufop.edu.br


Serviço Público Federal 

BOLETIM ADMINISTRATIVO 

 Ano 33 - Nº. 11              17 de março de 2023                                           
Para informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e 

passagens, acesse o link “transparência pública” no site da UFOP - www.ufop.br 

 

 

Página 17 de 18 

Publicação Oficial da Universidade Federal de Ouro Preto – Circulação Interna Eletrônica 
Setor responsável: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Campus do Morro do Cruzeiro 

Contato: boletim.proad@ufop.edu.br ou (31)3559-1266 

 

 

Servidor SIAPE 
 

Competência Lotação 
 

Afonso Henrique Andrade de 
Castro Leite 

1.56*.*** 
 Presidente/Área 

Requisitante 
CMAP 

Felipe Rocha Gomes 2.30*.***  Área Requisitante ICHS 

Ivana Costa de Amorim 3.06*.***  Área Requisitante PRECAM 

Jonas Lúcio dos Santos 3.06*.***  Área Administrativa CCT/PROPLAD 

Valéria Bonadia Marucchi 1.61*.***  Área Administrativa CLC 

Art. 2° - São atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: I - Elaboração de Estudo Técnico Preliminar; e 
II - Gerenciamento de riscos e elaboração do Mapa de Riscos da contratação. Art. 3º - Competências dos integrantes 
da Equipe de Planejamento da Contratação: I – Integrante Requisitante: servidor representante da área 
requisitante, que possui conhecimento técnico e/ou sobre o uso do produto ou serviço. Atuará como presidente da 
Equipe de Planejamento da Contratação e contribuirá com as especificações técnicas e propostas de soluções 
acerca do objeto da contratação. II – Integrante Administrativo (se houver): servidor representante das áreas 
administrativas da UFOP, tais como de contratos, licitações e planejamento. Auxiliará o integrante requisitante, 
mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Mapa de Riscos, orientando-o no alinhamento do objeto 
a ser contratado quanto às regras internas e externas das respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na 
fase de execução em decorrência de falhas da fase de planejamento da contratação. Art. 4° - Sendo necessário e 
mediante solicitação, a Equipe de Planejamento da Contratação dará suporte às fases interna e externa do processo 
licitatório. Art. 5° - A Comissão terá um prazo de noventa dias para a conclusão dos trabalhos, a partir da data de 
publicação desta Portaria no Boletim Administrativo. Andressa Silva Schiassi - Coordenadora de Licitações e 
Contratos. 

 

Atos do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas - ICEB 

 
PORTARIA ICEB Nº 3, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

Exonera e nomeia membros do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em Matemática. A Vice-
Diretora do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Processo SEI nº 23109.005741/2022-98, RESOLVE: Art. 1º Exonerar o docente 
Sávio Ribas, lotado no Departamento de Matemática, da função de membro do Núcleo Docente Estruturante do 
Curso de Bacharelado em Matemática em 1º de março de 2023. Art. 2º Nomear a docente Regina Carla Lima Corrêa 
de Souza, lotada no Departamento de Matemática, como membro do Núcleo Docente Estruturante do Curso de 
Bacharelado em Matemática, por um período de três anos, a partir de 10 de março de 2023. PATRÍCIA DE ABREU 
MOREIRA, Vice-Diretora. 

 

Atos da Escola de Nutrição - ENUT 
 

PORTARIA ENUT/REITORIA-UFOP Nº 3/2023, DE 16 DE MARÇO DE 2023 
A Diretora da Escola de Nutrição, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União em 28 de janeiro de 2021,  RESOLVE: Art. 1º Reconduzir os 
docentes Aureliano Claret da Cunha, Eleonice Moreira Santos, Érica Granato Faria Neves, Erick Ornellas Neves, 
Kelly Moreira Bezerra Gandra, Luciana Rodrigues da Cunha, Maria Helena Nasser Brumano, Patrícia Aparecida 
Pimenta Pereira, Priscila Cardoso Fidelis e Silvia Mendonça Vieira como membros do Núcleo Docente Estruturante 
do curso de Ciência e Tecnologia de Alimentos. Art. 2º A presidência será exercida pela profa. Kelly Moreira Bezerra 
Gandra. Art. 3º O mandato terá duração de 3 (três) anos, a contar de 18 de março de 2023. CLÁUDIA ANTÔNIA 
ALCÂNTARA AMARAL, Diretora da Escola de Nutrição. 
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Atos da Escola de Minas - EM 
 

PORTARIA ESCOLA DE MINAS Nº 009/2023 De 13 de março de 2023 
O Diretor da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria Reitoria Nº 601, de 26 de outubro de 2021, pela Resolução Cuni 2459 e pela Resolução Cuni 2460, 
Considerando a Resolução CDEM 508, RESOLVE: Designar a docente Karla Boaventura Pimenta Palmieri como 
coordenadora da Comissão Permanente de Acolhimento aos Calouros da Escola de Minas, para um mandato de 2 
anos, a partir de 26.02.2023.  JOSÉ ALBERTO NAVES COCOTA JÚNIOR, Diretor. 

 
PORTARIA ESCOLA DE MINAS Nº 010/2023 De 13 de março de 2023 

O Diretor da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria Reitoria Nº 601, de 26 de outubro de 2021, pela Resolução Cuni 2459 e pela Resolução Cuni 2460, 
Considerando a Resolução CDEM 508, RESOLVE: Art. 1º Designar os servidores Mariana Veronez Borri (lotada na 
Deurb), Tito Flávio Rodrigues de Aguiar (lotado no Dearq), Douglas Cristian de Lima Silva (lotado no Dearq) e 
Elisângela Martins Leal (lotada no Demec) para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão para 
elaboração de proposta para regimento dos departamentos da EM.  Art. 2º Determinar o prazo de 45 dias, a partir de 
13.02.23, para que a comissão conclua os trabalhos.  Art. 3º Convalidar os atos praticados pela comissão no período 
de 13.02.23 até a presente data.  JOSÉ ALBERTO NAVES COCOTA JÚNIOR, Diretor. 

** Fim da Publicação ** 
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